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ESTADO DE MATO-OROSSO 

"LEI N8 9?il, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 956. 

, 
Declara "de utllidage publica o 

Serviço Assistencial "Sao Jorge qe 
Aruand,", mantido pelo Centro ESDi­
rita Sao Jorge de Aruanda, com sede 
em Campo Grande • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO s 
• FAÇO saber "que a Assembleia Legislativa do Estado decre-

ta e eu sanciono a seguinte LeiS 

Artigo 1 8 - ~ica declarado de utilidade pública o Servi­
Ç9 4ssislienCial "Sao Jorge de Arual}da" mantido pelo Centro Es_ 
pirita Sao Jorge de Aruanda. com sede em CBIlPO Grande • 

• Artigo Z8 - Esta lei entrara em vigor,na data de sua Pll" 
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

, 
• • Palacio Alencastro, em Cuiaba, 13 de dezembro 

da Independência"e 688 da República. 
de 1956, 
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